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PROJETO DE LEI NQ 4.309, DE 1998 
(DO SR. LAPROVITA VIEIRA) 

Altera a redação da alínea "e" do art. 38 da Lei n
Q 

4 . 117, de 

1962. 

_ (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 112, DE 1995) .,---~ . 
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PROJETO DE LEI N° '-!]O!JDE 1998. 
(Do Sr. Laprovita Vieira) 

"Modifica a letra 'e', do Art. 38, da [,ei n° 
-I. [ f7 62 ". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. 1 ° - A alínea "e" do art. 38 da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38 - ............................................ ........................... . 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 
retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto 
sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações da União 
e dos Estados, ficando reservados 20 (vinte) minutos para o Poder 
Executivo Federal, 30 (trinta) minutos divididos igualmente para as duas 
Casas do Congresso Nacional e 10 (dez) minutos para as Assembléias 
Legislativas dos Estados e Câmara Legislativa do Distrital , onde se 
localizarem as emissoras". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificativa 

O Programa Oficial dos Poderes da República, conhecido como "A Voz do Brasil", 
retransmitido diariamente por todas as emissoras de radiodifusão sonora do País, divulga apenas as 
informações do Poder Executivo Federal e das duas Casas do Congresso Nacional. 

Fala-se muito, nos dias atuais, na democratização dos meios de comunicação do país. Por 
isso, nada mais justo de que as Assembléias Legislativas do Estados tenham, garantido em lei , um 
espaço destinado a divulgação das atividades desenvolvidas pelos Senhores Deputados Estaduais, 
das ações e decisões estaduais que lhe dizem respeito, mais perto, no dia-a-dia, das populações 
locais. 

D utado Federal 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

INSTITUI O CÓDIGO BRASILEIRO DE 
TELECOMUNICAÇÕES. 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO V 
Dos Serviços de Telecomunicações 

· .............................................................................................................. . 

Art. 38 - Nas concessões e autorizações par a execução de 
serviços de radiodifusão serão observados, além de outros requisitos, 
os seguintes preceitos e cláusulas: 

· .............................................................................................................. . 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e 
publicidade das empresas de radiodifusão estão subordinadas às 
finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, visando 
aos superiores interesses do País; 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são 
obrigadas a retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) 
horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de 
informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) 
minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do 
Congresso Nacional; 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas 
também das normas de trabalho observadas nas estações emissoras 
devem criar as condições mais eficazes para que se evite a prática de 
qualquer das infrações previstas na presente lei; 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

" " 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A 
CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM 
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS 
ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N. 8, DE 1995. 

· .............................................................................................................. . 

LIVRO IV 
Da Reestruturação e da Desestatização das Empresas Federais de 

Telecomunicações 
· .............................................................................................................. . 

Disposições Finais e Transitórias 
· .............................................................................................................. . 

Art. 215 - Ficam revogados: 
I - a Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria 

penal não tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à 
radiodifusão; 

II - a Lei n. 6.874, de 3 de dezembro de ] 980; 
IH - a Lei n. 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 
IV - os artigos 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, ] O, 12 e ] 4, bem como o "caput" e 

os §§ 1° e 4° do art. 8°, da Lei n. 9.295, de 19 dejulho de 1996; 
V - o inciso I do art. 16 da Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990. 
* O dispositivo refere-se ao primitivo art. /6 da Lei n. 8.029, de /2--1-/990, quejói 

renumerado pela Lei n. 8./5-1, de 28-/2-/990, passando a ser arl. /9. 

Art. 216 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 112, DE 1995 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

Dá nova redação ã alínea " e " do artigo 38 da Lei n9 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, que "institui o Código Brasileiro 
de Telecomunicações". 

(ÀS COMISSQES DE CIrNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR 
MÁTICA ; E DE CONSTITUIQÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54T 
- ART; 24 , lI) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IQ. ..\ alínea "e" do art. 38 da Lei nQ. 4 . 117. de 27 de agosto de 
1962. passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 38 ................................................ .. .. .. ...................................... . 

e) as emissoras de radiodifusão. excluídas as de televisão. são 
obrigadas a retransmitir. diariamente. das 19 (dezenove) às 20 (vinte) 
horas. exceto sábados. domingos e feriados, o programa oficial de 
informações da União e dos municípios. ficando reservados 25 (vinte 
e cinco) minutos para o Poder Executivo Federal, o mesmo tempo 
para as duas Casas do Congresso Nacional e 10 (dez) minutos 
divididos igualmente entre o Poder Executivo Municipal e a Câmara 
de Vereadores do Município onde se localizar a emissora: " 

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3Q. Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O Prq,'Tama Oficial dos Poderes da República conhecido 
como ".\ Voz do Brasil". retransmitido diariamente por todas as emissoras de 
radiodifusão sonora do País. conta apenas com informações do Poder Executivo 
Federal e das duas Casas do Congresso Nacional. 

Ora. a vlvencla do CIdadão se dá. essencIalmente. a nível do 
mUnicípIO . Sào as ações e decisões municipais que lhe dizem respeito mais de 
perto no seu dia-a-dia. \lo entanto. essas ações e decisões. as vezes. sào as 
menos noticiadas porque. não raro. os meios de comunicação pertencem a 
grupos políticos rivais que não tem interesse em divulgar as atividades dos 
poderes mUTIlcipais. 
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:\ssim sendo. pretendemos destinar dez mInutos do 
programa "A Voz do Brasil ". denominando-o. legalmente. de "Programa Oficial 
de Informações da Cnião e dos Municípios" . dividindo-os igualmente entre o 
Poder ExecutIvo Municipal e a Càmara de Vereadores do município onde a 
emissora de radiodifusão sonora se localizar. 

Por acreditarmos nos inestimáveis serviços que tal alteração 
prestará aos cidadãos é que solicitamos o apoIO de todos os ilustres 
parlamentares para a aprovação de nosso projeto . 

5", d" 5mO", ,m f. dr \ '{' 
$" Deputado Odelmo Leão 

"LEGI~ . . ': !,.) CI I ;,',! t, AI\: ~}'ALJA f't.LiI 

COORDENA(,:AO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS, Cftr 

de 1995 . 

LEI N° 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 

... - ... . . . ........... ... .. ..... . . ... ... .. . ............ -- - -- .. -.-- ...... - ... - .. . 

CAPITULO V 

D03 ServIços de TeLecomunicações 

...... . . . ..... _- ._ -.. . - . . _--- . . _- . .... . ..... __ .... . ... -- .... - .... . 

Art. 38, Nas concessões e autorizações para a execução de serviços 
de radiodifusão serão observados, a lem de outros requisitos. os segumtes 
preceItos e cláusulas; 

e) as emIssõras de radiodifusão, exclui das as de teleTisão, são obrigadas 
11. ret~ensmltlr, dlànamenLe, das 19 (dezenove ) às 20 (vinte) horas. e'xceto 
aos sabados, dOf!1mgos e fenado3. o programa oficial de informações dos 
pOd,eres da Republlca, fIcando reservad:.s 30 (trinta) minutos para divul, 
ga,ao de notIcIaria preparado pelas duas Casas do Congresso NaCIOnal. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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